
 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

 

 

Prezado(a), 

  

  Neste manual, apresentamos de forma sucinta os princípios fundamentais que 

orientam os estudantes do Colégio Voo Livre, juntamente com as normas que regem 

o seu funcionamento. É de suma importância que você leia cuidadosamente este 

documento, uma vez que contamos com a colaboração de todos os envolvidos para 

harmonizarmos nossas ações, proporcionando um ambiente agradável e seguro, 

onde a paz e a união prevaleçam. 

É com grande satisfação que recebemos vocês no Colégio Voo Livre, 

agradecendo antecipadamente pela confiança em nosso trabalho. Por meio de uma 

parceria sólida entre Escola e Família, seu filho receberá as orientações necessárias 

para sua formação integral, baseada na construção do conhecimento e dos valores 

durante o ano letivo. 

Que este ano esteja repleto de conquistas e crescimento contínuo! 

  

  

  

 

 

 

 

 

  

 



 

 

 

PERFIL DA INSTITUIÇÃO 
 HISTÓRICO 

Acreditando em um município que iniciava seus primeiros passos rumo ao 

desenvolvimento e graças ao espírito empreendedor de seus mantenedores que confiaram na 

evolução da cidade na área educacional, surgiu a primeira escola privada de Planaltina-GO. O 

Colégio Voo Livre, localizado à QC 03 mc lote 26-A, Setor Oeste em Planaltina-GO, fundado em 10 

de março de 1986, iniciou suas atividades com turmas de Pré-escolar e de 1ª a 5ª séries do 1º grau, 

atual Ensino Fundamental.  

A denominação “Voo Livre” originou-se de um ideal de liberdade e responsabilidade,  

objetivando proporcionar aos educadores e educandos um ambiente democrático em que possam 

participar integralmente das atividades desenvolvidas, sendo livres para opinar e capazes de 

responder pelas suas ações.  

Ao longo da sua trajetória, o Colégio Voo Livre vem crescendo ano a ano, apresentando  

melhorias significativas na infraestrutura física e pedagógica.  

 Em 2020 firmamos parceria com o Bernoulli Sistema de Ensino, a fim de avançarmos no 

processo de ensino aprendizagem, integrando a tecnologia, coerência e desenvolvimento 

socioemocional com a  valorização do conhecimento. Com isso, acreditamos que nossos 

estudantes estarão mais preparados para os desafios da vida.  

No mesmo ano, o maior acontecimento do início da década, a Pandemia de COVID-19, que 

causou um impacto de dimensões extremas em todo o mundo, tendo matado cerca de 7 milhões 

de pessoas durante o período em que a emergência de saúde pública esteve em vigor, fez com 

que todo o sistema educacional brasileiro tivesse que se “reinventar” com a suspensão das aulas 

presenciais. O Colégio Voo Livre, acompanhou atentamente todos os desdobramentos provocados 

por essa crise mundial, estando atenta e sensível a todos os acontecimentos e dedicando-se 

incansavelmente a atender toda a comunidade escolar, frente aos desafios o “novo normal”. 

Foram inesperadamente inseridas em nossas práticas, nova maneiras de compartilhar 

conhecimentos e desenvolver a aprendizagem. 

Em 2021 não foi diferente, ainda às margens do assombro da Pandemia da COVID-19, 

buscamos embasamento teórica e experiências já comprovadas para que desse subsídios 

suficientes para elaborarmos uma proposta eficiente, dinâmica e segura para toda comunidade  



   

 

 

escolar para que pudéssemos retornar as aulas presenciais nessa perspectiva do “novo normal”, 

foi implantada a metodologia do Ensino Híbrido, garantindo a continuidade das atividades 

curriculares, integrando mais do que nunca a tecnologia no processo de ensino-aprendizagem. 

Em 05 de maio de 2022, data histórica que marcou o “fim da pandemia”, pormeio do 

comunicado apresentado pela Organização Mundial da Saúde (OMS),trousse também uma grande 

preocupação: como recuperar a aprendizagem dos estudantes com os efeitos provocados em 

meio à pandemia, com escolas fechadas e ensino remoto, uma vez que no Brasil registrou piora 

no aprendizado de estudantes em todos os níveis avaliados? Foi crucial adotar uma abordagem 

abrangente que combinasse avaliação diagnóstica, personalização do ensino, uso de metodologias 

ativas e recursos digitais, além de um forte foco no bem-estar socioemocional dos estudantes. 

Em 2023, fomos agraciados com um excelente resultado dos nossos estudantes no Enem, 

com 83% de aprovação em universidades federais, reafirmando nosso compromisso com uma 

educação de qualidade, independente das circunstâncias, uma vez que essa turma foi fruto da 

experiência vivida em período de pandemia, aliado a uma parceria sólida com o Bernoulli Sistema 

de Ensino e o comprometimento de todos os colaboradores, docente e equipe-técnico pedagógico 

da instituição. 

Com a preocupação de ajudar os estudantes a refletir sobre quem são, quem querem ser 

e como construir um futuro com significado, através do autoconhecimento e da definição de 

metas ajudar os estudantes a refletir sobre quem são, quem querem ser e como construir um 

futuro com significado, através do autoconhecimento e da definição de metas, em 2024 

implantamos o Projeto de Vida no Ensino Fundamental anos finais, contemplando a mesma 

proposta já implantada no Ensino Médio. O Projeto de Vida tem como objetivo desenvolver nos 

estudantes habilidades para lidar com desafios, tomar decisões conscientes e construir uma vida 

com propósito, abrangendo aspectos pessoais, sociais e profissionais. 

 

 

 

 

 

 



 

 

  VISÃO  

Ter perante a comunidade Planaltinense, em especial à comunidade escolar,  

reconhecimento pela excelência do seu trabalho na formação integral do educando, fazendo 

brilhar os valores humanos para brilhar os  pedagógicos.  

MISSÃO  

 “EDUCAR COM LIBERDADE E RESPONSABILIDADE” formando cidadãos críticos e  

conscientes do seu papel na construção de um mundo melhor.  

 FINALIDADES EDUCATIVAS  

O Colégio Voo Livre  define como finalidades educativas:  

 O desenvolvimento de uma atitude de curiosidade, reflexão e crítica frente ao 

conhecimento e à interpretação da realidade;  

 A capacidade de utilizar, crítica e criativamente, as diversas formas de linguagem do mundo 

contemporâneo;  

 A compreensão dos processos naturais e o respeito ao ambiente como valor vital, afetivo 

e estético;  

 O desenvolvimento de uma atitude de valorização, cuidado e responsabilidade individual e 

coletiva em relação à saúde e à sexualidade;  

 A autonomia, a cooperação e o sentido de co-responsabilidade nos processos de 

desenvolvimento individuais e coletivos;  

 A competência para atuar no mundo do trabalho dentro de princípios de respeito por si 

mesmo, pelos outros e pelos recursos da comunidade;  

 O exercício da cidadania para a transformação crítica, criativa e ética das realidades sociais;  

 A motivação e a competência para dar prosseguimento à sua própria educação, de forma 

sistemática e assimétrica.    

 

 

 

 



   

 

 

CURSOS QUE OFERECEMOS   

 Turno Matutino –  2º período,  4º e 5º no do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, do 

6º ao 9º ano do Ensino Fundamental - Anos Finais e 1ª a 3ª série do Ensino Médio.  

 Turno Vespertino - Educação Infantil, 1º ao 4º ano do Ensino Fundamental – Anos 

Iniciais 

O QUE SOLICITAMOS  

Dos professores  

 Dedicação consciente à formação de seus estudantes. 

 Preocupação constante com sua imagem exemplar.  

 Cumprimento rigoroso das normas administrativas, disciplinares e pedagógicas.  

 Atualização permanente através de capacitação e estudo.  

 Domínio e utilização das novas tecnologias.  

Das Famílias  

 Confiança na orientação do Colégio.  

 Diálogo com os Órgãos ou Serviços competentes do Colégio Voo Livre.  

 Participação nas reuniões e programações.  

 Acompanhamento dos estudantes para seu maior aproveitamento.  

Dos Estudantes  

 Comportamento de acordo com as normas do Colégio.  

 Aplicação ao estudo e ao trabalho.  

 Frequência e pontualidade às aulas.  

 Uso do uniforme completo, inclusive o agasalho.  

 Coleguismo e amizade.  

 Participação nas diversas programações.  

 Conservação das instalações e material colocado à sua disposição.  

 

 

 



 

 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

COMPROMISSO  

O estudante ao se matricular assume, juntamente com seus pais e/ou responsáveis, o 

compromisso de acatar as normas do Regimento Escolar, assim como as determinações 

estabelecidas por informativos, circulares e outros instrumentos de comunicação do Colégio com 

as famílias, elaborados pela Direção e/ou pelo Serviços Disciplinar e Pedagógico.  

ENTRADA, SAÍDA E HORÁRIO DE AULAS  

A entrada e a saída dos estudantes, tanto do Matutino quanto do Vespertino, será pelo 

portão principal.  

MATUTINO  

Ensino Fundamental - Anos Iniciais - 7h05 às 11h50/12h30 (Educação Física)  

Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio - 7h05 às 12h40  

VESPERTINO  

Educação Infantil  - 13h15 às 18h00 

Ensino Fundamental - Anos Iniciais -13h15 às 18h/18h40 (Educação Física) 

   O início das aulas no turno matutino (Ensino Fundamental - Anos Iniciais ao Ensino Médio) 

será marcado por dois sinais: às 07h05 e às 07h10, quando todos os estudantes e professores deverão 

estar na sala de aula. O estudante que, por determinado motivo não conseguir chegar no horário, 

deverá pegar autorização com a coordenação. Após 15 minutos de tolerância (07h25) não será 

permitida a entrada do estudante no primeiro horário, a não ser em casos excepcionais, com a 

justificativa dos pais, que ficará registrada no dossiê do estudante. 

No vespertino, o início das aulas será marcado por dois sinais: às 13h15 e às 13h20, 

quando todos os estudantes e professores deverão estar na sala de aula. Se houver atrasos, haverá 

registro  no sistema do Colégio.  O acesso dos pais ou responsáveis ao ambiente interno se dará 

SOMENTE ao término do horário, onde deverão buscar os estudantes na sala de aula.  Os 

estudantes do ensino fundamental - séries iniciais terão as aulas de educação física em horário de 

aula, sendo que as turmas dos 4º e 5º anos terão um dia de sexto horário para a prática da 

Educação Física.  



   

 

 

A saída da escola se faz ao término das aulas. O estudante que necessitar sair antes do 

horário,  o responsável deverá fazer a solicitação na Coordenação/ Secretaria, onde haverá 

registro no sistema do Colégio. Vale salientar que ao sair antes do término do horário, o estudante 

não terá direito a reposição da(s) atividade(s) que foram executadas em sala.  

INTERVALO   

MATUTINO – 08h50 às 09h20 –Ensino Fundamental – Anos Iniciais  

         09h40 às 10h10 –Ensino Fundamental – Anos Finais  e Ensino Médio  

VESPERTINO – 15h50 às 16h20  

O término do intervalo será marcado com um sinal com 5 (cinco) minutos de antecedência, 

para que interrompam as atividades e preparem para o reinício das aulas.   

Ao ser dado o segundo sinal, estudantes e professores devem estar na sala de aula. Caso o 

estudante atrase, será encaminhado à Orientação Educacional para as devidas providências.  

Os estudantes da Educação Infantil terão atividades recreativas monitoradas pelas 

professoras em horário específico.  

Não é permitida a entrada de ex-estudantes, parentes ou pais durante o intervalo, a não 

ser que haja supervisão de um dos coordenadores.  

UNIFORME  

O uso do uniforme é obrigatório, inclusive o agasalho personalizado, não somente para a 

frequência às aulas nos seus horários normais e também em qualquer atividade proposta pelo 

Colégio (atividades em contra turno, eventos, estudos de campo, atividades físicas, aplicação de 

avaliações, reforço, etc.). O uniforme compõe a avaliação processual, assim, o estudante que não 

estiver uniformizado receberá ocorrência, sendo notificado através do EscolaWeb, gerando 

decréscimo de pontuação neste quesito. Ressaltamos que é também obrigatório o uso de tênis 

ou calçado fechado no decorrer das aulas, não sendo permitido o uso de chinelos e/ou sandálias, 

a não ser em casos excepcionais com justificativa prévia ao entrar no colégio.  

 Caso não haja uniforme no estoque, o setor responsável emitirá uma autorização para 

entrada sem uniforme até que o mesmo esteja disponível.  

Para a prática de laboratório é obrigatório o uso de jaleco. 



 

 

 

PONTUALIDADE  

A pontualidade é indispensável na formação do cidadão e deve ser trabalhada desde a 

Educação Infantil.  

Após 15 minutos de tolerância não será permitida a entrada do estudante no primeiro 

horário, a não ser em casos excepcionais, com a justificativa dos pais, que ficará registrada no 

dossiê do estudante.  

Solicitamos o apoio das famílias não só na entrada e saída do turno, mas também na 

devolução dos pedidos de autorização e comunicados enviados pela escola, evitando transtornos 

e a não participação do estudante e/ou responsáveis nas atividades promovidas pelo colégio, 

como por exemplo, estudos de campo, congressos, visitas, passeios, entre outros.   

Vale salientar que tanto pontualidade quanto uniforme, irão compor a avaliação 

processual. 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO  

A avaliação é um processo inerente à aprendizagem e tem por objetivo identificar os 

sucessos e as dificuldades do estudante, a fim de serem organizadas as ações educativas 

subsequentes.  

Na Educação Infantil a avaliação dar-se-á mediante registro do desenvolvimento da 

criança através de relatórios entregues aos pais no final de cada semestre. Neste segmento, a 

avaliação tem caráter diagnóstico e não classificatório.  

No 1º e 2º ano do ensino fundamental, os estudantes farão avaliações também em 

caráter de diagnóstico, sem haver retenção conforme prevê a legislação vigente.  

Do 3º ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio serão aplicadas em cada 

componente curricular, um conjunto de parâmetros avaliativos, estando integrado a todo 

processo educacional e entendida como principal fonte de informação e referência para a 

formulação das ações pedagógicas que visem a formação global do estudante. 

A avaliação é expressa em nota de 0,0 (zero) a 100,0 (cem)pontos registrados em boletins 

a serem disponibilizados aos pais ao final de cada trimestre através do EscolaWeb, assim 

constituídos:   

 



   

 

 

 1º Trimestre -  janeiro, fevereiro, março e abril  

 2º Trimestre - maio, junho e agosto  

 3º Trimestre - setembro, outubro, novembro e dezembro.  

A avaliação da aprendizagem será somativa, obedecendo o seguinte critério:  

ENSINO FUNDAMENTAL (1º ANO) 

Verificação de Aprendizagem (VA)      70,0 pontos  

Trabalhos (TB)                                        20,0 pontos   

Avaliação formativa                               8,0 pontos  

Avaliação processual                             2,0 pontos  

 TOTAL                                                     100,0 pontos  

ENSINO FUNDAMENTAL (2º ao 9º ANO)* 
ENSINO MÉDIO 

Verificação de Aprendizagem (VA)     50,0 pontos  

Simulado                                                 20,0 pontos  

Trabalhos (TB)                                        20,0 pontos   

Avaliação formativa                              8,0 pontos  

Avaliação processual                            2,0 pontos  

 TOTAL                                                    100,0 pontos  

 A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), homologada em 2017, juntamente com a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB - Art. 24 e 32), estabelece que o ensino nos dois primeiros anos do Ensino 
Fundamental (1º e 2º ano) deve focar na alfabetização e letramento, dispensando a avaliação 
classificatória em favor de uma avaliação formativa e contínua (Ciclo sequencial não passível de interrupções). 

 

Será promovido ao ano/série seguinte, o estudante que alcançar a média mínima 60,0 

(sessenta) em todos os componentes curriculares e frequência mínima de 75% da carga horária 

anual. A Média Final do estudante é obtida pela média aritmética dos trimestres, de acordo com as 

seguinte fórmula: 

MÉDIA FINAL  = 
𝟏º𝐭𝐫𝐢𝐦+𝟐º𝐭𝐫𝐢𝐦+𝟑º𝐭𝐫𝐢𝐦

𝟑
= 𝟔𝟎, 𝟎𝟎 



 

 

 
FREQUÊNCIA (FALTAS) 

Conforme cita-se nas referidas leis: 
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei 9394/96 - em Art.24 inciso VI prevê: 

“O controle da frequência fica a cargo da escola/colégio conforme o disposto em seu Regimento 

Escolar e as normas do respectivo sistema de ensino, exigido a frequência de 75% do total de 

horas-aulas do ano letivo”. 

De acordo com a Lei 8.069/90  (Estatuto da Criança e do Adolescente) o controle da 

frequência às aulas também é de responsabilidade da Família e do Estado, quando o estudante for 

menor de 18 anos. No Art. 129 inciso V da referida lei, lê-se: “cabe aos pais matricular o filho e 

acompanhar a frequência e o aproveitamento escolar”. 

Art. 56 inciso II da Lei 8069/90, Cabe ao Estabelecimento de Ensino encaminhar ao 

Conselho Tutelar/Ministério Público os casos de reiteradas faltas. 

A entrega do atestado médico se faz obrigatório para justificar a falta e não aboná-la. O 

acompanhamento dos lançamentos de frequência deve ser feito diariamente, havendo 

inconsistência deverá apresentar o questionamento à direção.  

VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (V.A.) 

Do 3º ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio serão aplicadas em cada 

componente curricular, uma VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (V.A.) por trimestre.  

Cada verificação de aprendizagem será composta por 10 questões (objetivas e 

discursivas) contemplando os conteúdos trabalhados no decorrer do trimestre letivo.  O tempo 

para realização será de acordo com a estratégia adotada para a aplicação.  

Os conteúdos bem como o cronograma de aplicação serão enviados para o estudante 

através do ESCOLAWEB, com antecedência. Contudo, vale salientar que as datas que 

compreendem as avaliações estão previstas em calendário escolar possibilitanto maior 

organização das famílias. 

ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS) 
No 3º trimestre, para Ensino Fundamental (Anos Iniciais), a verificação de aprendizagem 

será por áreas de conhecimento, dividido em três dias de aplicação:  

I – Linguagens, Códigos e suas tecnologias. 

II – Matemática, Ciências da Natureza e suas tecnologias. 

III – Ciências Humanas e suas tecnologias. 



   

 

 

O estudante virá exclusivamente para realização da avaliação e logo após o término será 

liberado conforme organização que será encaminhada, antecipadamente, para as famílias. 

ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS FINAIS E MÉDIO) 
No 2º e 3º trimestre, para os Anos Finais e Ensino Médio, a verificação de aprendizagem 

será por áreas de conhecimento, dividido em três dias de aplicação e contabilizando nota de forma 

específica por componente curricular:  

I – Linguagens, Códigos e suas tecnologias. 

II – Matemática, Ciências da Natureza e suas tecnologias. 

III – Ciências Humanas e suas tecnologias. 

O estudante virá exclusivamente para realização da avaliação e logo após o término será 

liberado conforme organização que será encaminhada, antecipadamente, para as famílias. 

SIMULADO/ENEM SIMULADO 

A simulação tem como significado o ato ou efeito de simular, basear-se em um modelo 

ou experiência. Nesse sentido, o objetivo do simulado é promover a familiarização do estudante 

desde o Ensino Fundamental até o Ensino Médio com esse modelo de avaliação.  

Para os estudantes do 2º ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio serão 

submetidos a cada trimestre ao Simulado/Enem Simulado, como parte integrante da avaliação 

trimestral prevista em calendário. As datas das aplicação serão aos sábados e estão previstas em 

Calendário Escolar para melhor organização e conhecimento dos estudantes e famílias. 

ANOS INICIAIS (2º ao 5º ano): 

Nessa proposta, os estudantes do Ensino Fundamental – séries iniciais (2º ao 5º ano) 

terão esse modelo de avaliação que será intitulado de SIMULADO. As datas e os conteúdos serão 

divulgadas pela coordenação a cada trimestre. Para esse segmento, as avaliações poderão ser 

repostas na semana seguinte à aplicação, sendo informado previamente pela Coordenação.  

ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO: 

Neste segmento, a aplicação ocorrerá no turno vespertino, das 14h às 18h, seguindo a 

mesma organização do simulado regular. Para os Anos finais e Ensino Médio, a reposição desta 

avaliação acontecerá somente com a apresentação do atestado médico em até 48h da aplicação 

regular. Se necessário, haverá dois dias de aplicação, programados para a mesma semana da 

segunda chamada. 



 

 

 

TRABALHOS  

Os trabalhos são componentes da avaliação do estudante, sendo organizados e realizados 

a critério do professor de cada disciplina no decorrer do trimestre, valendo até 20 pontos, que 

devem seguir as orientações dadas pelo professor, inclusive as datas de entrega (devolução),  

como também as normas de padronização estabelecidas pelo Colégio. As normas serão 

apresentadas aos estudantes em sala de aula e estarão disponíveis para  consulta no site do 

Colégio e na biblioteca. Para os estudantes do 6º ao 8º ano do Ensino Fundamental os trabalhos 

em grupos são realizados, exclusivamente, dentro da escola.  

Vale lembrar que se por algum motivo o trabalho não for entregue até a data e horário 

marcados pelo professor, os pais serão comunicados através do Sistema do Colégio e o estudante 

terá apenas mais uma chance de entregá-lo, no entanto, com apenas 50% da nota.  Em caso de 

falta, os pais ou responsáveis pelo estudante poderão entregar o trabalho na coordenação 

pedagógica sem prejuízo de nota, ou o próprio estudante quando retornar para o Colégio, 

apresentado justificativa para a falta (atestado médico).  

Não serão aceitos trabalhos enviados por WhatsApp. 

AVALIAÇÃO PROCESSUAL    

A avaliação processual consiste no acompanhamento contínuo dos aspectos 

comportamentais e organizacionais que integram a avaliação qualitativa do estudante, dentre eles 

consideraremos os seguintes quesitos: 

 Pontualidade (1,0): Refere-se à responsabilidade e comprometimento do estudante com os 

horários escolares, demonstrando disciplina e organização. 

 Uniforme (1,0): O correto uso do uniforme escolar completo, conforme descrito 

anteriormente, está associado à identificação, segurança e promoção de um ambiente de 

igualdade e disciplina na instituição. 

 Substitutiva (pré-requesito): O estudante que fizer o requerimento através do aplicativo e não 

comparecer no dia da aplicação não terá a menção atribuída aos quesitos mencionados acima. 

Neste contexto da avaliação processual, a pontuação é geral e atribuída a todos os 

componentes curriculares. Sendo assim, a cada ocorrência registrada, haverá uma diminuição de 

0,1 (1 décimo)  no respectivo quesito até atingir zero pontos.  



   

 

 

AVALIAÇÃO FORMATIVA    

A avaliação formativa é uma abordagem contínua e colaborativa voltada para acompanhar 

o progresso dos estudantes durante o processo de aprendizagem. Ao contrário das avaliações 

somativas, que são realizadas no final de um período de ensino para atribuir notas, a avaliação 

formativa busca fornecer um feedback constante aos estudantes para aprimorar seu desempenho. 

O processo de avaliação formativa no valor de até 8,0 (oito) pontos será conduzido de forma 

individualizada pelo professor em cada disciplina, durante o trimestre letivo, observando o 

desempenho dos estudantes nos seguintes aspectos: 

 TAREFAS DE SALA 

 TAREFAS DE CASA 

 PARTICIPAÇÃO E INTERESSE DURANTE AS AULAS 

 OCORRÊNCIAS DISCIPLINARES 

 Em relação à disciplina, o estudante deverá cumprir rigorosamente as normas de 

convivência social da escola evitando comportamento inadequado que resulte em registros no 

Sistema do Colégio. 

Caso o estudante seja retirado de sala e encaminhado à Coordenação/Orientação por 

motivos disciplinares, onde tenha sido orientado pelo(a) professor(a), receberá pontuação 

negativa no quesito de Avaliação Formativa da disciplina (para cada vez que for retirado de sala 

será descontado 1,0 ponto neste quesito, após análise da situação). 

Havendo ocorrências de advertência ou suspensão o estudante perderá toda a 

pontuação da avaliação PROCESSUAL E FORMATIVA.  

AVALIAÇÃO SEGUNDA CHAMADA  

Será concedido ao estudante a oportunidade de fazer uma avaliação de segunda 

chamada, caso tenha perdido a Verificação de Aprendizagem, mediante a apresentação de 

atestado médico em até 2 dias (48 horas) a contar da data da primeira avaliação, devendo o 

estudante retirar o requerimento juntamente à coordenação pedagógica. Não sendo apresentado 

o atestado, será cobrada uma taxa de reposição (R$ 50,00 por disciplina) estabelecido no contrato 

de prestação de serviço, devendo ser solicitado, o boleto para pagamento, no Setor Financeiro do  



 

 

 

Colégio. Para o estudante que ficar abaixo da média na verificação da aprendizagem trimestral, 

haverá a possibilidade de se inscrever, para que realize uma avaliação substitutiva. 

A referida avaliação será aplicada assim que terminar a aplicação das avaliações 

trimestrais conforme cronograma que será enviado a cada trimestre. Orientamos que evitem 

faltas desnecessárias, pois as aplicações da segunda chamada ocorrem em três dias, com isso 

podem ocorrer situações do(a) estudante(a) fazer mais de duas avaliações por dia. 

A avaliação de segunda chamada (reposição) não tem direito a avaliação substitutiva, 

como também não há reposição de avaliação substitutiva.  

ESTUDANTE DESTAQUE  

                   O Projeto Estudante Destaque consiste em incentivar os estudantes, valorizando seus 

esforços e dedicação durante o ano letivo, motivando, reconhecendo e premiando o estudante por 

seu mérito nas seguintes categorias:  

DA TURMA 

• Mínimo de 80,0 pontos em todos os 

componentes 

• Indicação positiva da maioria dos 

professores 

• Participação nas atividades propostas 

• Comprometimento com as tarefas 

• Bom comportamento 

• Não apresentar ocorrência disciplinar 

• Não ter realizado avaliação substitutiva 

ESFORÇO 

• Indicação positiva da maioria dos 

professores 

• Notas acima da média (60,0 pontos) em 

todos os componentes curriculares 

• Capricho 

•  Participação nas aulas 

• Não apresentar ocorrência disciplinar 

• Não ter realizado avaliação substitutiva 

LIDERANÇA POSITIVA 

• Indicação positiva da maioria dos professores 

• Notas acima da média (60,0 pontos) em todos os componentes curriculares 

• Envolvimento nos projetos 

•  Participação nas aulas 

• Não apresentar ocorrência disciplinar 

• Proatividade  

• Não ter realizado avaliação substitutiva 

 

 

 



   

 

 

AUSÊNCIA POR MOTIVO DE VIAGEM 

O Colégio considera o tempo de ausência dos estudantes, por motivo de passeios e viagens, 

uma responsabilidade das famílias, que devem observar ainda a recuperação de conteúdos 

perdidos, tarefas para casa, trabalhos e verificações de aprendizagem.  

Vale ressaltar que a ausência por motivo de viagem não é justificativa para isenção da taxa 

de reposição da Verificação de Aprendizagem, não isentando o pagamento da mesma. Para maior 

comodidade, orientamos que verifiquem o calendário escolar antes de programar qualquer viagem. 

AVALIAÇÃO SUBSTITUTIVA 

A avaliação substitutiva é de caráter facultativo, não obrigatório, onde o estudante que 

não obtiver a média na Verificação de Aprendizagem (V.A.) de qualquer componente curricular do 

trimestre, terá o direito de realizá-la mediante a inscrição através do sistema EscolaWeb, dentro 

do prazo estabelecido.  

O intuito é que o estudante possa melhorar o seu resultado na V.A. alcançando até 80% 

do valor da verificação de Aprendizagem, ou seja, a nota será considerada até 40,0 pontos. Caso 

não consiga, prevalecerá o maior resultado obtido.  

Na hipótese da solicitação da avaliação substitutiva e a não realização, o estudante NÃO 

TERÁ cumprido um dos pré-requisitos para ter a avaliação processual. Na impossibilidade de 

realizar a avaliação substitutiva por motivos de saúde, o atestado médico deverá ser apresentado 

em até 48h evitando assim, a perda da avaliação processual.  

RECUPERAÇÃO   

 A escola desenvolve a recuperação trimestral e final.  

A recuperação trimestral tem o intuito de oportunizar o estudante que não atingiu 

desempenho satisfatório no somatório do trimestre, visando superar imediatamente as 

dificuldades apresentadas.  

A recuperação final é realizada ao término do ano letivo oferecido aos estudantes que 

não alcançaram o aproveitamento mínimo exigido para promoção, em até 03 componentes 

curriculares. Vale ressaltar que nos processos de recuperação trimestral e final o objetivo é elevar 

o resultado do estudante até a média (60,0 pontos). 



 

 

 

PROGRESSÃO PARCIAL  

A escola oferece o sistema de progressão parcial (dependência), que assegura ao 

estudante prosseguir os estudos no ano/série seguinte, com aproveitamento insatisfatório em até 

02(dois) componentes curriculares.  

É facultado aos estudantes do Ensino Fundamental - Anos Finais (6º ao 9º ano) e Ensino 

Médio (1ª e 2ª série).  

O sistema de progressão parcial dar-se-á no primeiro semestre do ano letivo.  

AULA DE REFORÇO  

As aulas de reforço serão oferecidas de acordo com as necessidades do estudante e as 

possibilidades da escola, para os anos iniciais do ensino fundamental. 

EDUCAÇÃO FÍSICA  

A Educação Física é componente obrigatório do currículo escolar. Será dispensado da sua 

prática o estudante que tiver comprovado incapacidade no início ou no decorrer do período letivo, 

através de documentos (atestado médico, declaração de trabalho ou comprovante de residência 

para os estudantes que moram mais de 3km do Colégio). O requerimento deverá ser solicitado na 

secretária do Colégio, com validade apenas para o ano vigente, reforçamos que é imprescindível 

atualizar o requerimento anualmente.  

Os estudantes dispensados da prática de Educação Física, terão com processo avaliativo 

a apresentação de trabalhos e avaliação escrita, seguindo as mesmas normas contidas neste 

manual, sendo cada proposta apresentada pelo(a) professor(a). 

 As aulas de Educação Física das turmas do Ensino Fundamental - Anos Finais e Médio , 

serão praticadas no horário oposto ao das aulas, com os horários a serem definidos.  

Como não haverá a confecção do uniforme específico para a prática da Educação Física 

no horário oposto, o estudante deverá frequentar as aulas com a camiseta do Colégio e com 

bermuda ou legging preta para as meninas, inclusive o uso do calçado apropriado para tal prática. 

Os estudantes devem lembrar que o ginásio é uma sala de aula e que devem seguir as 

mesmas normas e organização da sala padrão, inclusive estando sujeito as sanções previstas neste 

documento. 



   

 

 

BIBLIOTECA  

A biblioteca funciona nos turnos matutino e vespertino, oferecendo aos estudantes 

condições  de realizar suas pesquisas ou retirar livros por empréstimo.  

Os livros retirados por empréstimo deverão ser devolvidos no prazo estipulado pela 

funcionária do setor, podendo ser renovados caso haja interesse do estudante. Caso contrário, 

será cobrada multa de R$ 5,00 por dia de atraso, ficando o mesmo impedido de pegar novos livros 

até a regularização.  Qualquer dano causado nos livros que consultar ou retirar por empréstimo, 

será de responsabilidade do estudante.   

REUNIÃO DE PAIS  

A Reunião de Acompanhamento acontecerá no decorrer do semestre para Ed. Infantil 

conforme consta no Calendário.  

A Reunião para análise dos resultados (E.F. e E.M.) acontecerá trimestralmente  para 

análise do desempenho do processo educativo conforme consta no Calendário. 

A presença dos pais às reuniões bem como o comparecimento à escola quando solicitado 

pelos professores, coordenação, ou direção, é de extrema importância, pois o sucesso do 

estudante está vinculado ao empenho e participação da família.  

Além dos momentos destinados às reuniões marcadas pela escola, a equipe pedagógica 

e administrativa encontra-se à disposição para atender os responsáveis, contudo, solicitamos aos 

pais ou responsáveis que façam o agendamento com o setor que necessita de atendimento, para 

melhor atendê-los. 

Para falar com o professor, procure-o na sua coordenação, evitando assim, abordá-lo em 

sala de aula quando deve estar com a atenção voltada exclusivamente para a turma.  

 

 

 

 



 

 

 LIVROS ADOTADOS  

Da Educação Infantil ao Ensino Médio os livros adotados são do BERNOULLI Sistema de 

Ensino, que serão comercializados no Colégio. Ao adquirir o material, cada estudante(a) recebe uma 

chave de acesso (Ensino Fundamental e Ensino Médio) para uso da plataforma digital MEU 

BERNOULLI,  onde são inseridos trabalhos, atividades e materiais complementares, que visam 

agregar valor as atividades planejadas pelos professores e o autoestudo do estudante. Vale ressaltar 

que, se caso os pais ou responsáveis  não adquiram o material o estudante ficará impossibilitado de 

ter acesso a plataforma digital, assumindo inteiramente  a responsabilidade por qualquer fato que 

venha a prejudica-lo, conforme estabelecido no contrato de prestação de serviços educacionais. 

Já os livros literários encontram-se mencionados na lista de materiais do estudante e 

poderão ser adquiridos em qualquer livraria. 

MENSALIDADES ESCOLARES  

A anuidade escolar está dividida em 12 (doze) parcelas, com vencimento todo dia 30 

(trinta) de cada mês. Para usufruir do desconto, a mesma deverá ser paga antecipadamente até o 

5º dia útil.  

Para maior comodidade dos pais, as mensalidades serão pagas, até o vencimento, em 

qualquer agência bancária. Após o vencimento, somente no banco emitente.  

Em caso de extravio , a segunda via dos boletos poderão ser retirados pelo Sistema do 

Colégio. 

CANAIS DE COMUNICAÇÃO 

WhatsApp 

Atendimentos pelo WhatsApp ocorrerão somente no decorrer do expediente do setor 

requisitado, quando houver disponibilidade por parte do responsável pelo setor. Orientamos que 

em caso de urgência, entre em contato através dos telefones que são disponibilizados para 

atendimento. Ressaltamos que os atendimentos nesse canal de comunicação não é instantâneo, 

podendo ter uma certa demora na resposta à solicitação. 



   

 

 

EscolaWEB 

Trata-se do principal meio de comunicação entre família e escola, onde todos os 

comunicados referentes a vida acadêmica do (a) estudante (a) – documentos, eventos, financeiro, 

horário, ocorrências, resumos, tarefas, posts, notas, relatórios, aulas do dia (conteúdo), registro 

para uso de medicamento, chat com professores (que responderão em seus respectivos horários  

de coordenação) – são lançados. É de extrema importância o acompanhamento diário das famílias.   

O acesso a agenda virtual deverá ser feito na área restrita do site/app com o código de usuário e 

senha, fornecidos pela escola no ato da matrícula. A Agenda física poderá ser utilizada para melhor 

organização do estudante, porém os registros serão de inteira responsabilidade dele, ou seja, a 

escola não a usará.  

NORMAS DE CONVIVÊNCIA SOCIAL  

O Colégio Voo Livre adota uma disciplina rigorosa, mas compreensiva e respeitosa. 

Consequentemente, as normas disciplinares não são um fim em si, mas instrumentos a serviço da 

educação, que procura:  

 Desenvolver no educando o respeito a si mesmo e aos outros;  

 Possibilitar ao educando experimentar, na prática, o sentimento de justiça e solidariedade; 

 Levar o educando a entender que vive em um mundo globalizado, que deve ser 

compartilhado por todos, numa convivência social civilizada e solidária.  

DIREITOS DO ESTUDANTE  

 Participar das atividades escolares, sociais, cívicas e recreativas, destinadas à sua formação 

e promovidas pela Escola.  

 Ser considerado e valorizado em sua individualidade, sem comparações nem preferências, 

pelos diretores, professores, funcionários e colegas.  

 Defender-se quando acusado de qualquer falta, assistido por seu representante legal, se 

necessário.  

 Utilizar as instalações da Escola que lhe forem destinadas, na forma e nos horários 

reservados.  

 Ser orientado em suas dificuldades.  

 Apresentar sugestões à Diretoria da Escola.  

 Registrar queixa, por escrito, contra atos, atitudes, omissões ou deficiências de 

professores, diretores, funcionários e serviços da Escola.  



 

 

 

 Ter seus trabalhos, atividades e provas devidamente corrigidos e avaliados (dentro de 05 

dias úteis, no máximo para provas e 15 dias para trabalhos).  

 Ser orientado quanto a realização dos trabalhos, bem como solicitação prévia de materiais 

que serão necessários para a execução dos mesmos. 

 Solicitar a revisão de avaliações e trabalhos no prazo máximo de 72 horas a partir da 

entrega, quando julgar necessário.  

 Ter resposta às suas solicitações, se deferidas ou indeferidas, em tempo hábil.  

 Fazer reposição da verificação de aprendizagem (segunda chamada/reposição) mediante a 

apresentação de atestado médico ou pagamento da taxa.  

DEVERES DO ESTUDANTE  

 Frequentar com assiduidade e pontualidade as aulas e demais atividades escolares, 

devidamente uniformizado.  

 Tratar com civilidade e respeito os diretores, professores, funcionários e colegas, 

obedecendo as normas de convivência.  

 Respeitar as normas disciplinares da Escola, dentro e fora dela.  

 Contribuir no que lhe couber para o bom nome da Escola.  

 Colaborar na preservação do patrimônio escolar, respondendo pelos danos que causar, 

indenizando a Escola.  

 Comunicar a Diretoria o seu afastamento temporário, por motivo de doença e outros.  

 Observar os preceitos de higiene pessoal bem como zelar pela limpeza e conservação das 

instalações, dependências, dos materiais e móveis da Escola.  

 Abster-se de atos que perturbem a ordem, ofendam os bons costumes ou importem em 

desacato às leis, aos membros da comunidade escolar e aos representantes de turmas, no 

uso de suas atribuições.  

 Comparecer às solenidades e festividades cívicas e sociais promovidas pela Escola.  

 Agir com probidade na execução dos trabalhos e provas escolares.  

 Trazer assinados, pelos pais ou responsáveis, todos os documentos e as correspondências 

de que for portador, dentro do prazo estabelecido.  

 Permanecer dentro da sala de aula na troca de professores.  



   

 

 

 Manter sua bicicleta trancada no estacionamento.  

 Identificar todos os seus materiais, como livros, cadernos, etc. Ao final do ano os pertences 

não nomeados que se encontrarem nos “ACHADOS E PERDIDOS” serão doados. 

 Cuidar dos seus pertences, não os esquecendo na sala de aula ou nas demais dependências, 

pois o colégio não se responsabiliza por eles.  

 Obedecer aos dispositivos do Regimento Escolar.  

 Providenciar o material solicitado previamente para a realização dos trabalhos em sala de 

aula, a escola não se responsabiliza de entrar em contato com a família para o envio de 

materiais e ou trabalhos esquecidos. Vale ressaltar que o Colégio não adota lista de 

material coletivo, sendo assim a responsabilidade de organização do material solicitado 

para os trabalhos e atividades é exclusivamente do estudante.  

 Seguir rigorosamente o mapeamento de sala em todas as aulas. 

 É VEDADO AO ESTUDANTE  

 Ausentar-se da escola sem autorização de um dos integrantes do Serviço Pedagógico.  

 Entrar ou sair da sala de aula, sem a permissão do professor.  

 Ocupar-se durante as aulas com atividades não compatíveis com o processo de ensino 

aprendizagem.  

 Sair no decorrer da aula para imprimir ou tirar xerox de qualquer material; 

 Portar material estranho à atividade escolar ou impróprio à moral e aos bons costumes.  

 Atitudes inconvenientes de namoro que extrapolem o bom senso e os bons costumes, não 

serão permitidas no ambiente escolar; 

 Fumar e consumir bebida alcoólica  nas dependências da escola.  

 Portar ou utilizar objetos que não são compatíveis com a prática escolar.  

 “Cabular aula”, ou seja, faltar às aulas propositalmente, sem justificativas ou para evitar         

       compromissos durante o período das aulas. 

 Participar de movimentos que firam a orientação da escola ou de manifestações coletivas 

de incentivo à ausência nas atividades escolares.  

 Apropriar-se indevidamente de quaisquer objetos dos colegas, professores ou 

funcionários, sem consentimento dos mesmos.  

 Utilizar o nome ou a logomarca da Escola, sem autorização prévia da Direção.  



 

 

 

 É proibido expor colegas, professores, funcionários ou qualquer membro da comunidade 

escolar a situações constrangedoras. A exposição da imagem em qualquer meio de 

comunicação (incluindo as redes sociais) também é proibida; 

 Divulgar qualquer imagem, filmada ou fotografada, na internet, sem autorização da 

Direção.  

 Promover sorteios, coletas ou subscrições, distribuição de impressos e promoção de 

qualquer evento ou atividade no recinto da escola, sem autorização da Direção.  

 O uso de aparelhos eletrônicos (celular, tablet, notebook e afins) só será permitido para 

realizar atividades pedagógicas e com a orientação e autorização do professor. Não 

havendo essa autorização o uso é PROIBIDO como determina a lei nº 15.100/2025, que 

proíbe estudantes de usarem telefone celular e outros aparelhos eletrônicos portáteis em 

escolas, inclusive no recreio e intervalo entre as aulas. Caso seja recolhido o aparelho pelo 

professor, o mesmo será encaminhado à Orientação Educacional para que seja tomada as 

devidas providências, sendo advertido e o aparelho entregue somente aos responsáveis.  

A escola não se responsabiliza por danos e extravio dos mesmos. 

 Usar o celular para se comunicar com os pais ou responsáveis em horário de aula, 

solicitando por exemplo, para ser dispensado, trazer material esquecido em casa, 

comunicar que está passando mal, sem comunicar a direção/coordenação, cabível de 

sanção disciplinar.  

 Portar e/ou utilizar  celular e smartwatch durante a aplicação das avaliações.  

 Reproduzir (xerocar) o material didático do Bernoulli Sistema de Ensino e muito menos usá-

lo em sala de aula. Caso seja observado, o professor deverá recolhe-lo imediatamente. 

 Sendo observado a prática de “colar”, “passar cola” ou portar aparelhos eletrônicos 

durante as avaliações, o estudante terá sua avaliação anulada e será advertido por escrito.  

 Causar tumulto nas dependências da escola, bem como na sua vizinhança, durante o 

horário escolar.   

 Não é permitida a prática de atos que atinjam a integridade física e/ou moral das pessoas 

da comunidade escolar, inclusive em ambientes virtuais . 

 

 



   

 

 

 Praticar atos que possam denegrir, humilhar, excluir e agredir outros estudantes da escola, 

ou seja, praticar bullying. Sendo observada uma dessas práticas o estudante poderá ser 

advertido ou suspenso das aulas. 

 Sair de sala de aula para acompanhar o professor durante a troca dos professores. 

 Andar de bicicleta, skate e similares nas dependências do colégio, evitando possíveis 

acidentes.  

 Usar boné, touca,bandana, capuz ou qualquer item que cubra a cabeça nas dependências 

do colégio.  

 Não é permitido comer, beber (sucos, refrigerante), mascar chicletes, chupar balas e 

pirulitos ou similares durante as aulas.  

 É proibido vendas e comercialização de produtos diversos nas dependências da escola, 

salvo situações autorizadas pela direção.  

  SANÇÕES  

O regime disciplinar aplicável ao estudante terá como finalidade o aprimoramento do 

ensino-aprendizagem ministrado à formação do educando, ao bom funcionamento dos trabalhos 

escolares e a execução do regimento escolar para obtenção dos objetivos nele previstos.  

A punição disciplinar acontecerá quando não houver adaptação e cooperação do 

estudante para com a boa disciplina escolar, sendo aplicadas as seguintes penalidades:  

 ADVERTÊNCIA ORAL – é feita ao estudante através do diálogo, da orientação e do 

esclarecimento dos fatos, infringindo as normas estabelecidas. O estudante é orientado a 

cessar o comportamento ou atitude inadequada, pois a reincidência pode acarretar uma 

punição mais severa.  

 ADVERTÊNCIA ESCRITA – ocorrerá quando um fato já orientado ou advertido oralmente 

seja novamente praticado, como também pela gravidade do fato a ser analisado pela 

equipe pedagógica.   

 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA – o estudante ficará suspenso da sala de aula cumprindo as 

atividades, pesquisas ou elaboração de trabalhos que o corpo docente irá solicitar. No 

período de suspensão o estudante fica impedido de participar de qualquer atividade 

extraclasse, caso ela ocorra. 

 



 

 

 

 TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - se dará por transgressão gravíssima que resulte em 

danos físicos, materiais e morais, quer aos participantes da comunidade escolar, quer ao Colégio 

ou terceiros, bem como por reincidência em faltas consideradas prejudiciais ao processo 

educativo. A transferência compulsória do estudante é da competência da Direção do Colégio Voo 

Livre, mediante conselho com a participação dos professores,  coordenadores e demais membros 

da organização pedagógica.  

Ainda, de acordo com o Contrato de Prestação de Serviços, as famílias ficam cientes e 

orientadas que na inobservância das normas apresentadas neste manual e contempladas no 

Regimento Escolar, a Instituição NÃO está obrigada a renovar a matrícula do estudante para o 

próximo ano letivo.  

 SEGURO ACIDENTE  

Em caso de acidentes nas dependências da escola e/ou trajeto, passeios, atividades e 

estudos de campo desenvolvidos pela escola, será disponibilizado aos responsáveis uma guia de 

atendimento, juntamente com uma lista de hospitais conveniados, onde o estudante poderá ter 

o atendimento necessário, de acordo com a demanda.    

PARCERIA AQUAPLAN ESPORTES 

      Uma nova parceria foi estabelecida com a AquaPlan Esportes sob direção dos professores 

Goiacy Costa e Braga. Essa parceria trará diversas modalidades esportivas, permitindo a escolha de 

01(uma) para realizar sem custo adicional. 

Informações sobre as modalidades, dias, horários e as inscrições serão tratadas diretamente 

na secretaria da AquaPlan. Com isso, oferecendo aos nossos estudantes a oportunidade de explorar 

novas práticas e participar de atividades enriquecedoras para o seu desenvolvimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

 

ANIVERSÁRIO NA ESCOLA  

As festas de aniversário são momentos especiais na vida das pessoas, plenos de emoção, 

que marcam a nossa história. Na Escola, entretanto, pela natureza e objetivos próprios desse 

espaço social, as festas precisam adequar-se à organização do cotidiano escolar. Ou seja, ainda 

que significativas, precisam ser reduzidas e simplificadas.  

A festa deve assumir um caráter de lanche especial oferecido pela criança que deseja 

compartilhar seu aniversário com a turma num período de máximo de 50 minutos e com limite de 

6 convidados, não sendo autorizado sob nenhuma hipótese retirar estudantes de outras turmas 

para participar desse momento. Essa comemoração é exclusiva para as crianças da EDUCAÇÃO 

INFANTIL. Aqueles que desejarem comemorar o aniversário na escola poderão realizar o 

agendamento obrigatório junto à Orientação/Coordenação, seguindo as normas estabelecidas. 

Vale ressaltar que em semanas de reuniões, encerramento de semestre e eventos não ocorrerão 

agendamentos.  

LANCHONETE 

 A lanchonete do Colégio funciona com sistema de conta PRÉ-PAGO, ou seja, o pai ou 

responsável deverá abrir a conta e “depositar” um valor que será utilizado a cada compra. 

Lembrando que para maior controle, no ato da compra é emitido um cupom de consumo. 

 O estudante que, por algum motivo, esquecer o lanche, a equipe de direção entrará em contato 

para autorização da entrega do mesmo. Contudo, não havendo contato, o lanche será entregue 

e o valor ficará em aberto. 

 Não trabalhamos com vendas para acertos posteriores (fiado).  

 Com o intuito de aprimorar o controle e a fiscalização do uso de celulares no ambiente escolar, 

informamos que a lanchonete do colégio não aceitará mais pagamentos via PIX no momento 

do intervalo, ou seja, o pagamento somente em dinheiro ou em conta pré-paga.  

 No momento da fila, cada estudante poderá comprar no máximo dois lanches por vez, tal norma 

se faz necessária para manter a fluidez e agilidade nos atendimentos dos caixas. 

 Na eminência de restrições alimentares e/ou restrições sobre o quantitativo de lanche que o 

estudante poderá consumir, favor entrar em contato com a equipe de coordenação. 

 



 

 

 

SUGESTÕES  

Reclamações, queixas ou sugestões dos pais dos estudantes, no que diz respeito à 

organização ou atitude dos Departamentos, Serviços, Professores e Funcionários, poderão ser 

apresentadas a todo momento à Direção do Colégio para facilitar a tomada de providências 

cabíveis.  

CORPO ADMINISTRATIVO 
DIRETOR PEDAGÓGICO  

Marcio Augusto Machado  

DIRETOR FINANCEIRO  

Raphael Brandão Machado  

SECRETÁRIA  

     Marcela Silva Soares   

COORDENADORAS PEDAGÓGICOS  

Kelly Brandão (Ed. Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais)  

Morgana Carol Silva Feitoza Amorim  (Ensino Fundamental - Anos Finais e Médio)  

ORIENTADORA EDUCACIONAL  

Elaine Belo de Sousa Machado (Matutino) 

Lídia Pereira de Lisboa Aguilar (Vespertino) 

AUXILIARES  

Fernando Mendes (Mecanografia / Secretaria)  

Raquel de Lima Pedroso Pinto (Financeiro)  

Letícia Teodora Borba Brandão (Financeiro) 

Nauany Pereira de Lima  (Biblioteca)  

Eliane Cristina de Souza Pedro (Uniformes/Lanchonete)  

Gessyane Gonçalves da Silva (Supervisora Disciplinar) 

CONTATOS  

(61) 3637-1360  

(61) 98622-6262 – WhatsApp 

 

 

 secretaria@colegiovoolivre.com.br 

 financeiro@colegiovoolivre.com.br 

  direcao@colegiovoolivre.com.br 
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